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INDICAÇÃO No      , DE 2013 
(Da Comissão de Educação) 

Sugere a criação da Escola 

Técnica Federal de Rolim de Moura, 

no Estado de Rondônia. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação: 

A Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados 

apreciou o Projeto de Lei nº 3.235, de 2008, de autoria do Senador Valdir Raupp, 

que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de Rolim de Moura, 

no Estado de Rondônia. 

Em função de sua Súmula nº 1, de 2001, de Recomendação 

aos Relatores, a Comissão deliberou pela rejeição do projeto, não por falta de mérito 

de conteúdo, mas sua inadequação formal. 

Atualmente, o Estado dispõe do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, criado mediante a integração da Escola Técnica 

Federal de Rondônia e da Escola Agrotécnica Federal de Colorado do Oeste, a 

partir da Lei nº 11.892, de 2008. Além de Porto Velho e Colorado do Oeste, esse 

Instituto tem campi espalhados nos Municípios de Ariquemes, Vilhena e Ji-Paraná. 

Vivemos um momento de consenso acerca do valor estratégico 

que a educação profissional desempenha para o desenvolvimento do País, em 

especial para as regiões mais carentes de mão-de-obra qualificada e ensino de 

qualidade. Assim, não temos dúvidas de que devemos expandir as oportunidades de 

acesso à educação profissional, que recebeu poucos investimentos na década de 90 

e princípio dos anos 2000.  

Abaixo transcrevemos, para seu conhecimento, a justificativa 

apresentada pelo autor ao apresentar seu projeto para apreciação: 
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“Rolim de Moura é um importante 

pólo regional com aproximadamente 12 

municípios em sua volta, sendo a cidade mais 

populosa e economicamente ativa do que 

chamam Zona da Mata Rondoniense, com uma 

população de cerca de 50 mil habitantes e área 

de 1.458km². 

O aumento da população é 

expressivo, pois o fluxo migratório é crescente, 

devido a grande faixa de terras de boa 

qualidade, a diversidade de estabelecimentos 

comerciais, industriais e a facilidade de acesso, 

situação que continua exigindo dos poderes 

públicos a constante ampliação de oferta de 

vagas nas escolas. 

A criação da Escola Técnica Federal 

de Rolim de Moura permitirá o atendimento da 

demanda da região e do Estado por mão-de-

obra especializada para desenvolvimento da 

agropecuária e do manejo florestal, duas das 

principais riquezas da economia rondoniense. 

Ademais, é urgente que se tomem medidas 

para garantir aos jovens formação profissional 

adequada, para que estes possam garantir o 

progresso continuo de Rondônia e de nosso 

País.” 
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Assim sendo, tendo em vista as razões que acabamos de expor, 

encaminho a Vossa Excelência o pleito da Comissão de Educação e Cultura para a 

criação da Escola Técnica Federal de Rolim de Moura, no Estado de Rondônia. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

Deputado ARTUR BRUNO 

Presidente em exercício 
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REQUERIMENTO Nº         , DE 2013. 

(Da Comissão de Educação) 

 

Requer o envio de Indicação ao 

Poder Executivo, relativa à criação de 

uma Escola Técnica Federal em 

Rolim de Moura, no Estado de 

Rondônia. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo 

a Indicação em anexo, relativa à criação de uma Escola Técnica Federal em Rolim 

de Moura, no Estado de Rondônia. 

  

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

Deputado ARTUR BRUNO 

Presidente em exercício 

 


